ATA SÍNTESE 

COMITÊ EXECUTIVO DE SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL 

RESOLUÇÃO N. 107/CNJ - Institui o Fórum Nacional do Judiciário para monitoramento e resolução das demandas de assistência à saúde. (Publicada no DJ-e nº 61/2010, em 07/04/2010, p. 6-9).
Aos 27 dias do mês de março de 2015, às 14h30min (catorze horas e trinta minutos), no Auditório do Fórum Des. Joaquim de Sousa Neto, Fórum Verde, reuniu-se o COMITÊ EXECUTIVO PARA A SAÚDE DO DISTRITO FEDERAL - Fórum do Judiciário para a Saúde, com esteio no artigo 3º da Resolução n. 107/2010 - CNJ, sob a Coordenação do Senhor Juiz de Direito Titular da 21ª Vara Cível de Brasília, Dr. Hilmar Castelo Branco Raposo Filho, com a presença das autoridades adiante indicadas: 1) Dr. João Batista de Sousa – Secretário de Saúde do DF; 2) Dr. Marcelo Nóbrega – SUAG/SES; 3) Dra. Gláucia Silveira Carvalho – Subsecretaria de Atenção à Saúde/SES/DF; 4) Dr. Rogério Veras Batista – 1ª PROSUS/MPDFT; 5) Dr. Fernando Henrique Lopes Honorato – Defensoria Pública; 6) Dra. Patrícia Paim - Núcleo de Judicialização da SES/DF; 7) Leila Bernarda Donato Göttems – Subscretaria de Planejamento da SES/DF; 8) Dr. João Batista de Sousa – Secretário de Saúde da SES/DF; 9) Dra. Viviane Rezende – Diretora da Assistência Especializada – DIASE/SES/DF; 10) Geniberto Campos – Coordenador da Observatoria da Saúde; 11) Dra. Martha Helena Pimentel Zappalá Borges – Presidente do Conselho Regional de Medicina; 12) Dr. Eduardo Pinheiro Guerra – 1ª PROSUS/MPDFT; 13) Rodrigo Machado Mundim – Farmacêutico/DIASE; 14) Dra. Clarissa Reis Ianinni – Procuradora do Distrito Federal; 15) José Tadeu dos Santos Palmieri – Subsecretário de Atenção à Saúde SES/DF; 16) Emmanuel de Oliveira Carneiro – Gerente GEPRO/DIASF; 17) Dra. Viviane Magalhães Pereira Arruda – Defensoria Pública Federal; 18) Keicilone Soares do Nascimento – 1ª Vara da Fazenda Pública do DF; 19) Cláudia de Souza Machado – 2ª Vara da Fazenda Pública do DF; 20) Hedyr R.S. Carvalho – 3ª Vara da Fazenda Pública do DF; 21) Karla Pereira Assis – 4ª Vara da Fazenda Pública do DF; 22) Fernando Marcondes – 5ª Vara da Fazenda Pública do DF; 23) Michael Afonso de Rezende Xavier – 7ª Vara da Fazenda Pública do DF; 24) Francisco Rodrigues Preto Júnior – 8ª Vara da Fazenda Pública do DF; 25) Carmem de Lavor – Chefe da Ascom/SES; 26) Dr. Germano Crisóstomo Frazão – Juiz de Direito da 5ª Vara da Fazenda Pública do DF; 27) Marina Silva Cação – Assessora Técnica - HBDF; 28) Ana Patrícia de Paula – Diretora Geral do HBDF; 29) Roberto Oliveira Teixeira – Assessor de Gabinete da SES/DF; 30) Jairo Martinez Zapata – Vice-Presidente do CRM/DF e 31) Ricardo Alves Silva – aluno de Pós-Graduação. Pauta da reunião: 1 – Desabastecimento. A Dra. Gláucia fez uma exposição acerca da situação do problema do desabastecimento na rede. Disse que dos 483 itens em falta na farmácia central da SES/DF em janeiro do corrente pouco mais da metade já foram repostos e que o foco tem sido a reposição dos itens com impacto mais direito nos pacientes. Explicou que a SES/DF segue a orientação de que estoques para até 30 dias são considerados esgotados, sessenta iminentes e noventa normais, na mesma linha apontou que os esforços tem sido dificultados pela variação da cotação do dólar, o que provoca a inércia de alguns fornecedores.  O Dr. Marcelo Nóbrega declarou que convocará fornecedores para renegociação de contratos, esclarecer a situação real da SES/DF, assim como anunciar que iniciará o processo de digitalização do processo de atesto de compras. Houve intervenção dos Oficiais de Gabinete presentes, na qual foi apontada a necessidade de informação acerca da perspectiva de aquisição de itens requeridos via judicialização. A Dra. Patrícia explicou que a SES/DF só providencia aquisição para atender casos judicializados nas situações em que não há processo de compra em curso e que naqueles em que não há, o prazo mínimo é de 45 dias. A Dra Ana Patrícia apontou que recente iniciativa do CRM/DF verificou a falta de alguns itens no HBDF. O Dr. Zapata reforçou a constatação da falta de medicamento e insumos. A Dra. Marta, com base em vistoria do CRM/DF, anotou a situação da absoluta falta de alguns medicamentos naquela unidade, ponderando que haveria razão para interdição, embora esta não tenha sido recomendada em razão do fato de que somente agravaria o quadro atual da rede. A Dra. Glaucia confirmou a existência de situações limite quanto ao abastecimento, apesar de a SES/DF envidar esforços como a utilização de atas federais para solucionar os problemas. O Dr. Palmieri ressaltou que mesmo a declaração do estado de emergência não conferiu à SES/DF ferramentas mais céleres para solucionar o desabastecimento. Diante da situação apontada pelos representantes da SES/DF, concluiu-se que o desabastecimento é quadro que não terá solução imediata, razão pela qual o seqüestro de importâncias para conferir eficácia a decisões será medida que tende a se repetir em outras ocasiões. A PGDF apontou a conveniência de estabelecer critérios para o seqüestro, de modo a preservar o interesse público e a eficácia das medidas. 2 – Prescrição de medicamentos não-padronizados por médicos da rede. O Dr. João Batista discorreu a respeito da necessidade da adoção de protocolos pela SES/DF a exemplo do ocorrido no Estado de São Paulo. A Dra. Clarissa Reis Ianinni, Procuradora do DF, sugeriu que cada médico optante pela prescrição de não-padronizados elaborasse relatório de justificativa. O Dr. Rogério ressaltou a todos a liberdade de prescrição como prerrogativa da carreira médica. A Dra. Marta ponderou que não vê óbice à exigência das justificativas, embora entenda necessária consulta formal. Foram, ao fim, destacados os compromissos assumidos na presente reunião: 1) realização de reunião da SES/DF com a DPDF e a PGDF para discutir a forma mais adequada de encaminhar o seqüestro de verbas para atender casos judicializados; 2) realização de estudos pela SES/DF para viabilizar  e exigência de justificativas para prescrição de medicamentos não-padronizados; 3) encaminhamento pelo CEDS de consulta ao CRM/DF acerca da possibilidade de exigência de justificativas para prescrição de medicamentos não-padronizados; 4) agendamento de reunião para apresentação do orçamento da SES/DF. Nada mais havendo a tratar, com os agradecimentos do Coordenador, foi suspensa a reunião às 18h (dezoito horas) para que fosse lavrada esta ata, a qual, depois de lida e achada conforme pelos Membros do Comitê, vai assinada pelo Dr. Hilmar Castelo Branco Rapôso Filho.

